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TERMO DE REFERÊNCIA

(Processo Administrativo n".00/2024.)

1- CONDIÇÔES GERAIS DA CONTRATAÇÂO

1.1. Contratação de Empresa para o fornecimento de materiais de copa, cozinha e limpeza' nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento'
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1.2. O objeto desta contratãção é caracterizado como comum.

1.3. O objeto desta contratação nio se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto ng

10.818, de 27 de setembro de 2021.

1.4. o prazo de vigência da cani!.tação é de 12 meses conÍados da assinatura do contrato

e de sua publicação.
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1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vi8ência da

contratação.

2- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A presente aquisiÇão tem como obletivo garantir o fornecimento de produtos essenciais de

alimentaçáo e limpeza, nas dependências da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO'

visando átender o consumo de servrcl:res, vereadores, colaboradores e visitantes. A equisição

dos materiais .iustifica-se pelo fato de ser produtos de primeira necessidade. A âquisiçâo do

objeto será de uso na copa/cozinha e demais setores, se faz de grande importância' uma vez

q,"ên"""..á'ioquesemantenhaUmaestruturamlnimaparaafeituradecafé,cháeoutros,
que são Íatores que contribuem para ô bom clima organizacional'

2. 1 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

lndicaÇão de marcas ou modelos

2.2-Na presente contÍatação será admitida a indicação de marca(s), característica(s) ou modelo(s), por

se tratar de aquisição de bens.

SubcontrataÇão

2.3-Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contrataÇão

2.4-Não haverá exigência da garanüa da contratação do seNiço. arlioos 96 e seouintes dâ Lei

de 2021

A(1. 4 sol d n" 14. 133 1

n" 14.133

2.s-MODELO DE EXECUÇÂO DO OBJETO

2 6- Após a assinatura do contrato a empresa contratada deverá prestar o fornecimento

conforme solicitado pela unidade administrativa.
2.7- - A empresa deientora do contraio devera efetivar a entrega do objeto constando todas as

inÍormaÇÕes conÍorme enviado pela Unidade Administrative.

2.8- - Êndereço de entrega do obJeta, câmara Municipal de Alvorada do oeste/Ro, localizada

nâ avenida são Pauto n" 4369 Bairra rrês Poderes, no horário das 07h30min às 13h30min de

seElurda a sêxta.

2,g-MODELO DE GESTÂO DO COiITRATO

2.10- O contrato deverá ser executado fielmente peias partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei ns 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

2.11-Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias

mediante simples apostila.

W

Camára Mun cDaldê Alvorada dc Oesle rRO
aV Sào Páulo 4369. BârÍolrês podêres
Iêeío.e 69 - 3412'3144 ou 94404-4565
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2.12 As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal lormãlidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica pâra esse fim'

2.13-O órgão ou entidâde poderá con'./ocar representante da empresa para âdoção de providências que

devam ser cumpridas de imediatc.

2.14- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentq o órgão ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratâda para reunião inicial para apresentâção do plano de

íiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçôes contratuais, dos mecanismos de

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aÍerição dos resultados e das sançôes aplicáveis' dentre

outros.

Fiscalização

3-A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei nq 14.113, de 2021. art 117. caput)'

Fiscalizaçáo Técnica

3.1,O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas

a5 condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração. (Decreto ns 11.246, de 2022, aÍr.22,v1\;

3.2-O fiscal técnico do contrato anotaÍá no histórico de gerenciamento do contrâto todas as OcorrênCias

relacionadas à execução do contrato, ccm a descrição do que for necessário parâ a regularização da§

faltas ou dos defeito5 observados. (

art.2a,ul
Lei ne 14.133 27 art. 1 e Decreto ne 11.246. de 2022,

3.3-tclentificada qualquer inexatidão oL iíre8ularidade, o Íiscal técnico do contrato emitirá notificações

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção' (Decreto n9 11'246'

d,e 2022, a rt.22. lll

3.4 O Íiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que

demandar decisão ou adoção de rnedidas que ultrapassem sua competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso creto n! de 20 2

3.5 llo caso de ocorÍências que riossair invia bilizar a execução do contrato nas datas aprazâdas, o fiscal

téc.ico do contrato comunicará o Íato imediatamente âo gestor do contrato. (Decreto ns 11.246.

);

).tle 2022, a rt.22. V

3.6- O íiscal técnico do contrato conunicará ao Bestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, .cm vistas à renovâção tempestiva ou à pÍorrogação contrâtual

(Decreto [o-LLL4.É, de 2qlz, ?I!. 22, Vll).

Fiscalização Administrativa

3.j- O fiscal administrativo do cor'rtrato verificará a mânutenção das condiçôes de habilitação da

contratada, acompanhará o empenh,r, o pãgamento, as garantias, as glosas e a formalização de

apostilamento e termos aditivos, soticiia:rdo quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso

necessário (À1L2!-!€ ll,-de-aeq t9-l: I l,216- d,e2q22).

'c'í'üe2Io'âd'
n. llJlorb^§

W
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contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decretone11 246. de

2022, ãrt.23. lV)

Gestor do Contrato

3.8 o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização

do contrato contendo todos os registros Íormais da execução no histórico de Serenciamento do contrato,

a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrênciâs, das alteraçôes e das prorrogações contratuais'

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administlação. (Decreto ne 11.246, de 2022, art 21, lV)'

3.9-ogestordocontratoacompanharáosregistrosrealizadospelosfiscaisdocontrâto,detodasas
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso' à

autoridade superior àquelas que ultrâpassarem a sua competência' (Decreto ne 11'246, de 2022' art 21'

tr).

3.10- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

Iiquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.

21, l[).

3.11- O Bestor do contrato emitirá cccumento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscâis

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçôes assumidas pelo contratado, com

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores ob.ietivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidade5 aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimênto de

obrigações. (Decreto ns 11.246, de 2022, art.21, Vlll)

3.12- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

respon sa bili2ação pâra fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art 158

da tei ne 14.133, de 2021, ou pelo a8ente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

(Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, X)

3.13- o Bestor do contrato deverá elaborar relatório finâl com informaçôes sobre a consecução dos

objetivos que tenham justiÍicado a .,ontratação e eventuâis condutas a serem adotadas para o

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art 21, Vl)'

3.14- O gestor do contrato deverá er'viar a documentação pertinente ao setor de contrâtos paÍa a

formalizaÇão dos procedimentos de liq-idação e pagamento, no vâlor dimensionado pela fiscalização e

gestão nos termos do contrato.

Liquidação

3.15- Recebida a Nota tiscalou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias Úteis

para íins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos têrmos do art' 79, §39

dal!e[4Aa-N-arr!e!i!al!GEyM!,!3 ]Zl?A?2.

3.15-1. O prazo de que traiê o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de prorrogação, no crso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não

ultrapassem o limite de que trata o,nciso ll do art. 75 dâ Lei ne

3.1-l Caso ocorra descumprimento das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do

a, de arvsaóà óo oe§iê/Ro
369 Baúro ries poderê§

14.133 de 2
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3.16.Parafinsdeliquidação,oSetoícompetentedeveráveriÍicarseanotafiscalouinstrumentode
cobrança equivalente apresentado expres5a os elementos necessários e essenciais do documento' tais

com o:

3.16-1. o Prazo de validade;

3.16-2. a data da emissão;

3.16-3. os dâdos do contrato e do órgão contrâtânte;

3.16-4. o período respectivo de execução do contrato;

3.16'5. o vâlor a Pagar; e

3.16-6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis'

3.lTHavendoerronaapresentaçãodanotaÍiscalouinstrumentodecobrançaequivalente,ou
circunstáncia que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestâda até que o contratado

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação. sem ónus ao contratante;

3.18- A nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da regularidade íiscal, constatada por meio de consulta onJine ao SICAF

ou, na impossibilidade de acesso ao reÍerido sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à docurnentação mencionada no ar!q8-da Lei ne l4-U3- dg2q?1'

3 19- Â Administração deverá realizar :onsulta ao SlcAF para: a) verificâr a manutenção da§ condiçôes

de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça â participação em licitação' no

âmbito do órgão ou entidade, proibicão de contratar com o Podet Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas (lNSTRUÇÃO NORMATIVA Ne 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018)'

3.20-Constatando-se,juntoaoslCA:,asituaçãodeirregularidadedocontÍatado'seráprovidenciada
sua notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou' no

mesmo prazo, ãpresente sua defesâ. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período' a critério

do contratante.

3.21- Não havendo regularização ou:cndo a deÍesa considerada improcedentê' o contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pele fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

nreios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos'

3.22- Persistindo a irregularidade, o iontÍatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos âutos do processo administrativo correspondente, asseSurada ao contratado a ampla

defesa.

3.23 llavendo a eletiva execução ii- objeto, os pagamentos serão realizados normalmente' até que

se decida pela rescisão do contratc, ca5tr o contratado não regularize sua situação iunto ao SICAF'

Prazo de pagamento

o pagamento será efetuado no orazo de até 15 (Quinze) dias úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da
3.24-

2022

de AlvoÍ.dà do O€iê -RO

v9'

l-nrara lr! i pâl dê Alvorâdã do Oesle /RO
av são Pallô 4369 8aÍolíésDodêíes
Íêer.re 6.r - la12 3184 oú 9a40a.8565
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3.25- i.lo caso de atraso pelo Cortratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo finâl do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização'

nrediante aplicôção do índice INPC de carreção monetária'

Formâ de pagamento

3.26-Opagamentoserárealizadopcrn-,eiodeordembancária,paracréditoembanco'agênciaeconta
corrente indicados pelo contratado.

3.27.Seráconsideradadatadopagarnentoodiaemqueconstarcomoemitidaaordembancáriapara
pagamento.

3.23.Quandodopagamento.seráeÍetUadaaretençãotributáriaprevistanalegislaçãoaplicável.

3,28-1. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha' quando houveÍ'

serãoretidosnafonte,quandodarealizaçãodopagamento,ospercentuaisestabelecidosnalegislação
vigente.

3.29- O con

!?,3,_d e_2_qQ6,

tratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comp Iementar nq

não soÍrerá a retenção ti.ibutária quanto aos impostos e contribuiçôes abrângidos por

aquele regime. No entanto, o pagamen:Lr ficará condicionâdo à apresentação de comprovação, por meio

cle documento oficial, de que faz jus .ro tratamento tributário favorecido Previsto na referida Lei

Complementar.

4_ FORMA E CRITER|OS DE SELEÇÁo Do FoRNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de jülganlento da proposta

4.1-O Íornecedor será selecionado por nreio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAçÃO,

sob a forma ELETRÔNlCA, com adoção do critério de.iulSamento pelo IMENOR PREçOl'

Forma de Íornecimento

4.2- O fornecimento do obieto será Icontinuadol

Exigências de habilitaqão

4.3- Para Íins de habilitação, deverá o licitante comprovaÍ os seguintes requisitos:

HabilitaÇão juridica

4.4- Empresário individual: inscriçic' no Registro Público de Empresas Mercantis' a cargo da Junta

Comercial da resPectiva sede;

4.5- MicroempÍeendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor

lr,dividualcCMEl,cujaaceitaçãoÍlcarácondicionadaàverificaçãodaautenticidadenosítio
ht!!5.llllywttlsov. brlem oresas-e-nec9! ip-ípt-bl&opreendedor;

4,6-sociedadeempresária,sociedadelimitadaunipessoâl_SLUousociedadeidentificadacomo
ernpresaindividualderespcrrsabilidilllil,]]itadaElRELliinscriçãodoatoconstitutivo,estâtutoou
contrato Social no Registro PÚblico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comproD.ltório de seus administradores;

dorrr. - Ro

)o

CánaÍa rúún'c,oarde Àrvorada do O€íe/RO
Av Sàô Pãu'o {369 Baúro lrés 0oóêÍ6s
IeLêro.e 69 - 3412.314á ou 9a408€565
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4.-7 - Sociedade simples: in scrição d c ato constitutivo no Registro civil de Pessoas lurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Habililação fiseal, social e trabaihista

4.8- P.ova de inscrição no cadastrc l.lacional de Pessoas Jurídicas ou no cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

4.g- Prova de regularidade fiscal perante a Fazendâ Nacional, mediante apresentação de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a tcdos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da união

{DAU)porelasadministrados,inclusiveaquelesrelativosàSeguridadesocial,nostermosdaPortaria
conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 5ecÍetário da Receita Federaldo Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nâcional.

4.10-ProvaderegularidadecomoFundodeGarantiadoTempodeServiço(FGTS);

4.11- prova de inexistência de debites inadimplidos perante â Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa' nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5'452' de 1e de mâio dê 1943i

4.12- prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estodual/Disttitol] ou [Municipol/Distríto?

relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividâde e compatível com o

objeto contratual;

4.13- p r ova d e regu la ridade conr a F. ,:r nda I Estatlual/Distdtatl ou [Municípol/Distrita, do domi€ílio ou

sede do Íornecedor, relativa à atividadt ',il cuio exe:cício contrata ou concorre;

4.lq- Caso o fornecedor sejâ considerado isento dos tributos IEstodual/Disttitoll ou

[lvlunícipol/Disttitof relacionados ao ]iljeto contratual, deverá compíovar tal condição mediante a

apresentação de declaração dã Fazenoa respectiva do seu domicílio ou sede' ou outra equivalente' na

f orma da lei.

4.15- O fornecedor enquadrado cci'iro microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneÍiciu5 c.jo tratamento diferenciadc i);evistos na Lei Complementarn 123'de2006' estará dispensado

da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estaduâl e municipal'

OualiÍicação EconÔmico-Financeira

4.16-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei ne 14.133 .de

2021 art.69 ca u inciso ll

4.17. os documentos relativos à ::?!)ilitaçãc. Solicitados neste termo, devereo sêr

er.Lcaminhados via sistema LlclTr.llET. em caÍnpo próprio (HABILITANET), no prazo

"a"qri,f" 
deÍlnido nêste edital, jui::amente com a Proposta readequada de preços

cscrita.

4.18 ESÍrMAÍIVAS DO VALOR DA COli-liÁTAÇÃO



P.]DEI( LECISLAI-IVO
CÂIVÍAI{A ivÍ UNICIPAL DE VEREADORES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

Esti:r-rativa de valor

4.19-De acordo com levantamento realizado em painel de preço do ministério da

gestão da inovação em serviços públicos e comercio local, foram coletados os

SE uintes valores:
i trlvl
lr

103

CX

. ND

Inô U I,]D 08

At-

l8

09 UNO

PCT

PCT

i2 t,l,l t
r3

15

r! L)

17 03

Açucar crislaftadô eínbálagem de 02

kg (Maíca de eleíê,rciâ doce drâ ou

CaÍé lorÍado É ! r:,
embalado á vá.!o oe 1'qualidade
Embaragem dÉ 500 GÍamas
(marcâs de rêieÍéncie. caíé pilào ou

Copo pLástico,.lescanável 200 ml

sachês
10 Pano de copa/:Íato em algodáo brânco

Pano lrmpeza oe .hào mateíial 100%

âlgodào

04 CoadoÍ de c3fu, lecldo ãlgodào

rC

Escova oe Lirnpeza de vaso sanrlárro

20 Saeo Oe lxo oret] ê)dra Íorte. pacotes

,Saco dé lxo l ,,r, €xtÍa Íôrtê pacotes

com 50 onidêe.s de 50 L

Ceíâ li
DesrnJetrnte !'i!L4ô Ííasco de lLrlío

De do írasco de 500 ml

pilhas alcaliràs AAA lâmânho pahto

í asco x 500 mL

Chà aliÍrêntaçro !rPo eÍva doce e

outros sâboíes e n sachê (cx. com 10

Pãsrrlha adêsr!a ,aÍâ
cx ú24umó. i,) c

x Con 2 500 uniclades

GarÍaÍâ Téín'r.â am aÇo Inorr

I cáÍe 0i t

i8
I l-9

?0

I

!ND
23 - ND

r ARDO !5

12

a2

03

Papei hrg,ên,c( lr ha duPla

lcool elilÊc 7 I lquido unidadês de
0t L

lrpeza 38x5q
aeíossor360 ml

UitD

r :,xrdável com Pêdal
acidade 1:

:5i 350 ml

.i;enle 30w 127 V
UNDr rr- t_u t,1D 2n

26i
| ,?-l I r.r ,ia

4.20- Os valores apreserttaio: l'r:al:r colctados no painel de preço' no comercio
tcrCal. I,crfaZendo Um toral .lt - lil.85(!rlcmil oitocentos e trinta reais e oitenta e cinco

r.rftavo:r/. para o cálculo rrs?'rr ' 'r lllcdia ,.llresentada no painel dê preço e

valores apresentados n^r cnr':':sas locais'
Ivlédra il,: i:reço cie acor(1, . c: ilt L rrr t-Lr-ÃC : IORMATIVA SEGES /ME Ne 65, DE 7 DE IULHO

Dr 202 r

VALOR TOÍALVALOR UNITIüARCADESCITIOUANTUND
604.007.5580

740.8018 52

1208.80120.88
10

285 60

65.106.51

104 8013 10

35 68892

9700 -o7

49.80,4 90
a2

561 402A 07

481 3532 09

91 327 Ê112
421 928 79I]ND
13? 002 i5
81 80409

129 1210 76\2
583.56194 52

31 3562705
562.20113.04

137.1611 43
12

115.6057420
183.1215
190 9095 45

357.51I 139 17

105 60I 80
33í 3213.93
776 6416 18

4l 1013 70
408 60
8.830,85VALOR

TOÍAL

+ H

--f-

- ,--+-
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PODER LEGISLATIVO
CÀMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

ALVOITADA DO OESTE - RONDÔNIA

5- ADEOUAÇÂO ORÇAMENTARIA

5.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recuÍsos específicos

consignados no Orçamento Geral da Cámara Municipal de Alvorâda do Oeste/RO'

5.2- A coôtratação seíá atendida pela seguinte dotação:

l) Gestão/Unidade: lcâmara Municipal de Alvorada do Oeste/Rol;

ll) Fonte de Recursos: lprÔPrios];
lll) ProgÍama de TÍabalho: [...]i
lV) Elemento de Despesa: 133 90 301,Materiais de consumo

Alvorada do oeste/Ro,04 de Abril de 2024

/lndressa Cassaro Primáo

Diretora Adminstrativa/Financeira

do oa9- Ro
r-r 1

-amarã IúN, i.,Da óeArvoraoa do Oesle/RO
AV Sáo Páno 4169 BatÍo rôs podeÍe3
IFrâlnnê 6c - 3al2'3144 ô! 9a4Oa-a565

I


